
. Cf] .. Prefeitura Municipal de Yarjão .
~ Estado de Goiás

DECRETO N°,04312020, DE 08 DE ABRIL DE 2020.

"Declara SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA
no Município de Varjão e dá outras
providências. 11

He onsavel
Antômo Eustaqulo as Silva Jr

Sec Mun.ControIelMlmo
Dec;N"008I2017 . . ." . . _ . .' .

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARJAO, Estado de Goiás, usando das
atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município e no art. 65, da Lei
Complementar Federal nO101, de 04 de maio de 2000 eo disposto na Lei Federal nO
13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e;

Certifico, para os fins de comprovação de'pubftcidade,
que este ato foi devidamente publicado no ~acard
oficial da Prefenura Municipal, nos termos do art.90
de Lei Orgânica do Municipio.

ePJr.J-de.d.a20

CONSIDERANDO, que, em' decorrência. dasaçóes emergenciais
necessárias para conter a panqemia-decorrente.da COVID.,19, as finanças públicas e as
metas fiscais estabelecidaspa'ra "'~"presenté exercicio 'pe>derão restar gravemente
comprometidas no Município,. ass.im~çqmQ,~~.!11etas de arrecadação de tributos, pela

I >~",;,: ->'.'-j/~-:, ~ -;, (! ~ ", ,",''',_,_
•• redução da atividadeeconômioa;,:,',< l '-L ;,J/~c~,.-

...>
j ';.:,~, ',';

,a.. ~,; ;.... C-':".:'"'\ _", : . \', '. __~';. '; ,. '- . :

CONSIDERANDO os' impaCtôs',:\a eçonomialoc,al e, iminente queda na
.•. ,~ • Ji' ,., ,.~-, .; ••• -. '

arrecadação do Município de Varjão; , /

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas orçamentárias
imprevistas para o enfrentamento da pandemia provocada pelo novo .Coronavírus no
Município de Va~ão;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas administrativas
extraordinárias no regular andamento da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO O Decreto Legislativo n° 501 j de 25 de março dê 20201 o
qual reconhece para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nO101, de 04 de maio
de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do
Governador do Estado de Goiás;

CONSIDERADO o Decreto Legislativo nO6. de 2020 que reconhece para

. os fi~Sdo art. ~5 da Lei.Complementar nO.101, de 04 de maw de 2000, a.a;;Cia do ,.0
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estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República
encaminhada por meio da Mensagem nO93, de 18 de março de 2020;

CONSIDERANDO a decisão do ministro Alexandre de Moraes, do
Supremo Tribunal Federal (STF),que deferiu Medida Cautefar que afasta a exigência de
demonstração de adequação orçamentária em relação à criação' e expansão de
programas públicos destinados ao enfrentamento da Covid-19.

,DECRETA:

Art. f - Fica declarada SITUAÇAO DE CALAMIDADE PÚBLICA no
Município de Varjão, em razão de pandemia de doença infecciosa. vira I respiratória
(COVID-19), causada pelo agente novo Coronavírus, até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2°- Para efeitos do disposto neste Decreto, aplicam-se as suspensões
e dispensas previstas no art.6~ da Lei ComplemenfarFederal nO 101, de 04 de maio de
2000.

Art. 3° •.Fica dispensada a licitação, por força do art. 24, inciso IV, da Lei
~ 8.666/93, para aquisição de'~'~~~?.~~iços:'e.,.':ihSUrnOs de saúde destinados ao

enfrentamento da, ~merg~~cia" desàúde pública de' importância 'internacional decorrente
do Coronavírus. ,..' , i

'. __',1 (~ '. ~

Parágrafo único. A dispensa de licitação a que' se refe~e o capul deste
artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurara emergência de saúde pública
de importância internacional do Coronavírus, não se estendendo além de 31 de dezembro
de 2020.

Art. 4° - Em virtude do disposto neste Decreto e nos termos da Lei
Orgânica do Município de Varjão ficam autorizadas contratações temporárias no âmbito da
Administração Pública Municipal, especialmente no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde para suprir a necessidade de excepcional interesse público, que poderão ser
prorrogadas além do prazo estipulado em Lei para o enfrentamento ao COVID-19, desde
que devidamente justificadas pelo ordenador de despesas da Secretaria.

Art. 5° - Em decorrência do disposto neste Decreto, os servidores lotados
nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal pOderão ser remanejados
para a Secretaria Municipal de Saúde para prestar apoio suplementar, mediante... . ..~~*.Ví

prereifuradevarjao@(!maiLoom lwww~varjaa.uo.eov.br '.' .' .,,~ lb".
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solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e edição de ato do Secretário Municipal de
Administração.

Art. 6° - Em virtude do disposto neste Decreto, Férias e .Licenças Prêmios
ou de Interesse Particular poderão ser suspensas e ou antecipadas a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 7° - A eficácia deste Decreto fica condicionada ao reconhecimento
previsto no art. 65, da Lei Complementar Federal nO 101/2000.

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Va~ão, Estado de Goiás, aos 08 dias do
mês de abril de 2020.

. . ",'
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DECRETO N° /2020, DE 08 DE ABRIL DE 2020.

UDéclara SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA
no Município de Varjão e dá outras
providências •••

o PREFEITO MUNICIPAL DE VARJÃO, Estado de Goiás, usando das
atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município e no art. 65, da Lei
Complementar Federal nO101, de 04 de maio de 2000 e o disposto na Lei Federal nO
13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e;

.,
~ " ,:)

CONSIDERÀNOO,que, em decorrênciâ. das ações emergencIaIs
necessárias para conter a pandemià decorrente da COVID-19, as finanças públicas e as
metas fiscais estabelecidas para o présente exercício poderão restar gravemente
comprometidas no Município, ,.'assim como as metas de arrecadação de tributos, pela

~._,_I-t-.,},-y.<_.~ "r; ":!: f:'. ".~ _ _ .
~ redução da atividade econômioá;::'::,.;.:':~ ,<i ',:,..-~,{j--:; c<

,~I / -~. .~ ~ . ~ y \

;"'1"",;"'" . ,fl'." ""I,,~ ,', -;;-,', ' _' ,/', _ '.

CONSIOERANDO .o~~imp~~,os,~a e~~~ia_~c:sal e, iminente queda na
arrecadação do Município de Va~ão; -'

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas orçamentárias
imprevistas para o enfrentamento da pandemia provocada pelo novo Coronavírus no
Município de Varjão;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas administrativas
extraordinárias no regular andamento da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o Decreto legislativo nÓ501, de 25 de março de 2020, o
qual reconhece para os fins do art. ,65 da Lei Complementar Federal nÓ101, de 04 de maio
de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do
Governador do Estado de Goiás;

CONSIDERADO o Decreto Legislativo nó 6, de 2020 que reconhece para
os fins do art. 65 da Lei Complementar nO101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência

prereituradevarjao@~mai1.com'l .www.varjao.t!o.~v.br .
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estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República
encaminhada por meio da Mensagem nO93, de 18 de março de 2020;

CONSIDERANDO a decisão do ministro Alexandre de Moraes, do
Supremo Tribunal Federal (STF) , que deferiu Medida Cautelar que afasta a exigência de
demonstração de adequação orçamentária em relaçãO à criação e expansão de
programas públicos destinados ao enfrentamento da Covid-19.

DeCRETA:

Art. f - Fica declarada SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA no
Município de Varjão, em razão de pandemia de doença infecciosa viral respiratória
(COVID-19), causada pelo agente novo Coronavirus. até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2
0

- Para efeitos, do disposto neste Decret~, aplicam-se as suspensões
e dispensas previstas no art.6~ da,Lei Complementar Federal nO101, de 04 de maio de
2000.

Art. 3
0

- Fica dispensada a licitação, por força do art. 24, inciso IV, da Lei
8.666/93,' para aquisição d~,'6~~: -s~rviç6s;e~:In~lJmos de saúde destinados ao
enfrentamento da emergência ',ode,saúde pública de importânCia internacional decorrente

- . "''t.,' , .do Coronavirus. 'Oo.". , ~ .~,

) .

Parágrafo único, A 'dispensa de liCitação a que se refere o caput deste
artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência ,de saúde pública
de importância internacional do Coronavírus, não se estendendo além de 31 de dezembro
de 2020.

Art. 4
0

- Em virtude do disposto neste Decreto e nos termos da Lei
Orgânica do Município de Varjão ficam autorizadas contratações temporárias no âmbito da
Administração Pública Municipal, especialmente no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde para suprir a necessidade de excepcional ínteresse público, que poderão ser
prorrogadas além do prazo estipulado em Lei para o enfrentamento ao COVID~19, desde
que devidamente justificadas pelo ordenador de despesas da Secretaria.

Art. 5° - Em decorrência do disposto neste Decreto, os servidores lotados
nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderão ser remanejados
para a Secretaria Municipal de Saúde para prestar apoio suplementar, medianterd
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solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e edição de ato do Secretário Municipal de
Administração.

Art. 6° - Em virtude do disposto neste Decreto, Férias e Licenças Prêmios
ou de Interesse Particular poderão ser suspensas e ou antecipadas a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 7° - A eficácia deste Decreto fica condicionada ao reconhecimento
previsto noart. 65, da Lei Complementar Federal n° 101/2000.

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Va~ão, Estado de Goiás, aos 08 dias do
mês de abril de 2020.

~... ::
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~o nO06~/2020-Gab.

Ao Excelentissimo Senhor

Dep. L1SSAUER VIEIRA

DO. Presidente da Assembleial9gislativa do Eslado de Goiás

GOIÂNIA - GOIÁS.

Assunto: Reconhecimento de estado de

calamidade pública.

Senhor Presidente,

.,. ',','~ ,
.i './ $.. .r.~~~_';_ ' ,r .•. (';

" ,

A par de cumprimentá-to pelo ./excelent~ trabalho deserlVolvido na condução da
presidência do 'Pôder:.:LegisJati,vo Qe:» Estado . d~" Goiás,', sirvo~me do presente para
encaminhar a V. Exa., para a apreciáçãoe'aprovàção~da ASsêm61eia Legislativa do Estado
de Goiás q Decreto Municipal rL 043f2020<1ê. 08 de'ab~1de 2020 que "Declara SITUAÇÃO

DE CALAMIDADE PÚBLICA no Município de va~~o e dá outras providências."

Outrossim, informo a V. Exa., que nosso pedido se baseia no artigo 65, da Lei
Complementar n.101/2000 (LRF), dispositivo esse que determina o envio do Decreto
Municipal, tendo em vista a necessidade de reconhecimento da situação de calamidade
pública pela Assembleia Legislativa, validando-o na forma em que está sendo
apresentado.

Ressalto todavia, que o Decreto Municipal está em consonância com as disposições
do Estado de Goiás em relação a pandemia do Goronavírus e sua cha.ncela pelo Poder
Legislativo Estadual é de extrema necessidade para nosso municipalidade,especialmente
para fins de suspensão da contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos ~

. . . ~~*:,' "
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Todos os países do globo vivem uma emergência de saúde pública cuja gravidade é
sem precedentes. Trata-se de uma pandemia na qual são frequentes intercorrências que
exigem acompanhamento e. não raro. há necessidade de internação por períodos
prolongados.

Até o momento as únicas medidas que têm se mostrado eficazes consistem em
redução das interações sociais. manutenção das pessoas integrantes dos grupos de risco
em casa. restrição de aglomerações, inclusive as relacionadas com atividades industriais e
comerciais. Reduz-se o alastramento do vírus e, assim, protege-se a população de sua
contaminação, mas se provaca.inevJtavelmente forte desaceleração da circulação de bens
e serviços, com inequívoca limitação das atividades econômicas .

.:'.'

A infecção humana peloCoronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19) é tão grave que
~ .. seus impactos transcendema~saúa~'públicii ,'.'e"afetam a economia como um todo. De

acordo com estimativas consideradas pélo Governo Federal, ,apresente pandemia poderá
;' "':, ~":I ~,.__. ',' "'. .,0 ,'.' _._'..' -'.' ,

levar a uma queda de até dois porcentonoProduto Interno Bruto- PIB mundial. em 2020.
Isso, por certo, representa grande~'perdas de receita e renda para nações, empresas e
trabalhadores.

Além das medidas necessárias para proteger a população da rápida disseminação
do vírus e assegurar uma eficaz resposta do sistema de saúde, as autoridades
governamentais têm o dever de implementar todas as medidas que logrem atenuar as
várias facetas da crise que se desenha em curto prazo.

A par do indiscutível incremento de despesas públicas não previstas para o
enfrentamento dos efeitos da enfermidade, o Município de Varjão deve considerar outro
fator agravador do cenário de crise: a sensrvél e drástica redução de suas receitas. O
indefinido panorama desenhado pela emergência com a pandemia de COVID-19 inviabiliza

o ,es,tabeleCimento,de parâmetros seguros SO,breos q.uais os referencia,is de reSU,It,ado,fiSca~,

• '\L.". ,,' ~1!"
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,

Assim, é notório que o cumprimento dos resultados fiscais inicialmente previstos, ou
mesmo o estabelecimento de um referencial alternativo, bem como a aplicação dos
mecanismos decontingenciamento exigidos bimestralmente pelo art. 9° da Lei de
Responsabilidade Fiscal, poderiam facilmente inviabilizar a adequada execução dos.
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. com o risco de se paralisar .0 aparato público
num momento de extrema emergência mundial.

Sendo s6 para o momento, considerando o preceituado no art. 65 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, para promover o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município
de Varjão e permitir a priorizaçãoda utilização de recursos na .prevençãoe no
enfrentamento da pandemia de'COVID-19; 50liclto.8 esta Casa de leis que reconheça, em
caráter de urgência, o estado de calamidade publica no Município de Varjão até 31 de
dezembro de 2020.

Atenciosamente,

r':. ::~" , ;_
. ") '-:~.. . -' .. ' - J

Prefeito Municipal

...
. J>t.efelluradevarjaO@l!mail.tomJwww.vlIl.jao.lto.i!OlÍ.br __",,2:"_,
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: 00..PrefelluPaMunidpal de Varião .
~ Estado de Goiás

DECRETON\OLf3 12020, DE 08 'DE ABRIL DE 2020.

i'Declara SítUAÇÃO De CALAMIDADE PÚBLICA
no Municipio de Vé!lrjão e dá outras
providências:'

-Re nsavel
AntôniO EustaqUlO aa SilvaJr

.Sec Mun.~lIBno
Oec, tr 008l2f117 . _ . .

O PREFEITO MUNICIPAL DEVARJAO;. Estado de Goiás, usando das
atribuições que lhe sãoc.onferídas na Lei Orgânica do Munic[pio e no art. 65, da Lei
Complementar Federaln<i 101, de 04 de maio de 2000 é. o disposto na Lei Federal nO
1'3.979, de 06 de fevereiro de 2020 e; .., .

'::{\ "' ....

.' CONS'DERÂN~9-1 que,"em .~~~O'ê,nCia das ações emergenciáis
nêCésSãrias para conter a panC\i.~~)~"~~çqrr~n~~;~cJª;iC9~JD~.}.9.~s finanças. públicas e as
me~s fis~is estabelecidas, parªo. 'pré-sente "exêrCício-'pod~rão restar gravemente
comprometidas no MunicffJío~-.asslm como as me~s de arr~dàÇão de tributos, pela

".. " .- --'f:)-~;:"""""""'~4;r:"- {', , •
~"."redução da atiVidaq~;~nômicâ;t ~;C,t'<1t.t ~V~1f~;:~B~t{.<., . . '

. .M í~'-' ~'ft ,'q~C"l<- ""/f '!'í't,. ''I-,.~••••"~~.{:~\5(' P:Y:... .} '~t )>:) 'Y"~ ~:t~~p; f '~.I~'

"}!"~ ";' '.•.•.~/... "t'J/t /, ""f \,. ~,AC",~ ~ fI ,ft'!>*~'tl ,~.~
CONSIDt:RANoq; ;os,.;im~a~s\r~~:eÇOno1nia.;l~pal e, iminente queda na

.~"J' <,.» ..,Il M '''0•.J.,'5 /)4, -',1, "'~ ••"-
arreCad~çã(:}~.oMUfniqí~iodeVadão; _' ••.•..

'\.- <, ,:,' .:~'.~:; ''';. ;.,.; •••. ~, •••.• , ~~, ~ .. : •• ' ..•..• -.~;.: •••. :~, '. ;' ~,
<. .~ r>..' ••.•.•.

Certifico, para os.~ns de comprovação de'publicidade.
que este ato roi deVidamenle publicaOOno ~acard
aliciai da Prefeitura MunDpal, nos lermos do art,90
de !tiOrgânica doMunicipio.

eIUcii_Je~O

,CONSIDERANDO á necessidade de adotar me9idas orçamentárias
imprevistas para o enfrentamento da pandemi~ pr-oy.ocada,pelo novo ,Coronavirus no
Municfp-iode Vãrjão;,

CONSIOERANDO a necessidade de adotar medidas administrativas
extraordinárias no regulãr andamerito da Admini~tração .Públi_~ Nlunicipal;

CONSIDERANDO o Decreto legislativo n0501j de 25 de março de 2020i o
. '

qual reconhece pata os fins do art 65' da Lei Complementar Federal nO101, de 04 de maio
-de 2000; a ocorrência do estado dI:! calamidade, pública, nos .termos da solicitação do
Governador do Estado de Goias;



.CONSIDERANDO a deci;são do. ministro Alexandre de Moraes, do
.Supremo Tribun$lrederal. (:STF), que deferiu Medida Cautelar 'que afasta a exigência de
demonstração de adecjüação orçamentária em relação â criação' e expansão de
.programas públicos destinados ao enfrentamento da. Covid-19.

DECRETA:

Art. 10

._ Fica declaradaSITUAÇAO DE CÀLAMIDÁDE PÚBLICA no
Município de Varjão, em razão de pandemia de doença Infecciosa, viral respirat6ria
(COVID-19), causada peto a,gente novo Coronavirus, até 31 de dezembro de 2020.

,. .',.,.,~!/::J ...
Arl 2°- Para ef~itosi do)disposto;-ttêste Decreto, aplicam-se as,suspensões

•.,,'i:Ji(:;/' "":',' ,'. ."1.- 'L,,;,

e :dispensas previstas no ar:t."\6~~,' ~,~i :,có~,,;~J~~,,~~~~~~~~~ralnO101, de 04 de maio de
2000, .,. .,~:,,. ,: .~',',,' " ." _, ' . , ;,

_,,". '~';'i;'/':'.:' 1'~:'~>'"1 '" ,;,', •• ';::,; .~;: i~:;~~,:;" '
Art 3° - Ficà:~ispensada a..licitação; por forçado ar[, 24, inciso IV, da Lei

~" 8.666193",:pfira: ,:"gquJãi~c?"de9~~f(mj¥>lqejiih~lJ!!10Sde s~Úae destinados ao
enften~~~to ,da ;~~ergência ~e $ãúÇj~ pú~fl~ de" imR9rtâríêi~lntemacional decorrente

, 'j>'\' "" ' ',',-''',I'' \~::i.ir ~'~fl~ h~9' ~J},,~~~ r~do Coronavlrus. -,\,,-1 I' 1:\.;".\/ ~ tL.\:.;.~ ~ l\ ~ ,-t' Yl-\ t¥~ ~~9
•••~> ,e'~.!it _~,~ ,.., "'"'t1 ~t:P

~'i:>-

r.~"'.,.. ', roi - ',.~ ...,,;' f'c.: ~~',. ••.. ',~. ',.6 i', : ..•~~\•.•' •., _.)o. ,." ._': :,.., ~1 •• ~_ "." "_,. : •••• ,

. """"'~i-;Parágrafo' unicQ;;;A:i'di$pensa ide: Iidtaçao.a 'que/se- refe~e o capul deste
artigo é temporária e .aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública
de importãncia internacional do Coronavírus~,não se est~ndendo além de 31 de dezembro
qe2020.

Art. 4° - t=m virtOde do disposto neste Decreto e nos termos da Lei
Organica QO MunicípiodeVarjão ficam autorizadas cpntrataÇôestemporérias no ãmbito da
Administração Pública Municipal, espeCialmente no âmbito, da Secretaria Municipal de
Saúde para suprira 'necessidade <:te:excepcional interesse público, que poderão ser
prorrogadasâlém do prazo estipulado em Lei para.o enfrentamento ao COVfD~19, desde
que devidamente! justificadas pelo ordenado r de despesas da Secretaria.

Art. SO -~m decorrênc:ia dO-disposto neste' Decreto, os servidores lotados
nos 6tgãose entidacles da Administraçao Pública Municipal poderão ser remanejados'Á~~~:w:,::::a,,::~íci~1,de$eúdep~mp_mr~po~ su;:nm~i~n~ @~.'_

',':t;;}~!.~ler!t~l!~t!~~~rj!J~~~maH.;ç~1tl"'l"w~óvapj~~~ea~eo~.b~," .' \,' ..\~,~t!:;,,,~' , _
~f;t':,;t~~~?~~~:(i/~~.,~~;~~~':~t'...~t.:;::~~~\:. "'~;,-~~.?~'~~":.!. ~,-~_:., . ~;.'~~'., . ~'~'.' .. -". ': . . •.~w~> J .> PREFEmJRAde

~~i~~~:'~~~t::[j~J.:~~~~$~~~~~,"q~'-.~:$~s>OOO.~CH~J;OI.216.&f3/0001-79, , Illi'!_ "VARJÀ O
'~dol>t8llOnto._ •.•"",wn



,Ali. 60
•••Em virtude do dísposto,neste Uecrétd, Fêrias e .Licenças Prêmios

,ov :de h.,l~ressePadjçula(p,oderâo ;set suspensas "~().u ,antecipild(js a critério da
Administração Pública MunicipaL

Art7°; .•,A eficácia deste Oeoreto ficacondicionadaàoreconhecimento
prevjstc.rnpart,as, d~!iLeiComp~mentarFederahnO't01/2000.

Art,8Ó-,Este[)eçrétoel'ltrar~em,vigornadata de sua publicação.. ... _. ., .

Gabinete do 'Prefeito Municipal' deyarjão,: Estádode Goiás,ao.s 08 dias do
mês deãbriíde'2Q20; ';;,', .'i,

':';/.,)'r.t,~:ili~~P~~?~t!~'la,!:.:~r'.••.,."",'
,';.'~,'1~lJ~S~,9.0P70iPJ:OI.218~643JOÔ.OI~19.',,

., " ••• 0'. " .,':' .-. , '. <' .. - .." _:. - ' .. ..: .~.:.:: " •. : . . ' . ' . "; ,.. :. .'
",' >"" ..



:~ Ploefeilura Municipal de Varjão
~ Estado de Goiás

DECRETO NO__ ,j2020, DE 08 DE ABRIL DE 2020.

, ..

'~Declara SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA
no Município de Varjão e dá outras
providências. i.

() PREfEITO MUNICIPAL DE VARJÃO, Estado de Goiás, usando das
atribuiÇões'que lhe são conferidas na Lei Orgânioa do Município e no art. 65, da Lei
Complementar Federal nO101, de 04 de maio de 2000 e,o disposto na Lei Federal nO
13.979, de 06 de,fevereirode 2020 e;

.;'11 ,•••
CONSIDERÃNOP~,que,' em ...'deéorrência' das ações emergenciais

necessáriaspara conter a panJtmikd~êorreÍ'lte da':COVID~19" as finanças públicas e as
tr • ~ ~. 'lo'. ~~- .-

metas fiscais estabelecidas par:a o,ptesente" exerCiciô' poder~o restar gravemente
comprometid~s.~o Mun~~i~i~,~Ss~...::coU1~a~ ,~e~as de arrecadação de tributos, pela

, redução,da'atlvldade.econQmloa;R~rE~:di~ACia A,?-'I
: ' ' , ""./I 1ft' ,~<; ~",~.t" ..~i' t, ':l •••••~ •••, ,- ~ l ' 'lo- ç:~''''T(; ,~'.. J. --'~ ~"Jt. "'?~

, lo ~" .r,,,, ,::.:i\" ")i lZ '\ {I j

6ô1-.isIÕERAND\)!bs~~pa~ts~I~J~;~hbmiiiJloqál e, iminente queda na
arrecad~~? ~,~M~,n~ci,pi~d.e~~Jã~;~'~o '"'-l.~~d ~,~.

:.. .., "'". • ~ ••• '., #

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas orçamentárias
imprevistas para o erlfrentamento da pandemia provo~da pelo novo Coronavírus no
,MlJnicípiodeVarjãô;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas administrativas
extraordináriasnQregularandamentoda AdministraçãoPúblicaMunicipal;

CONSIDERANDOO Decreto Legislativon°501, de 25 de março de 2020, o
qual reconhecepara os fins do art, 65 da LeiComplementarFederalnO1Q1, de 04 de maio
.de 2000, a ocorrêneta do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do
Governadordo Estadode Goiás;



O'.'UI..,O/ .....,----.."r\. .'... , Q::/ -,.,'

,
. . 9° DE G Q I O~ '

, \. ~:' Prereitu~~Muntdpal.~e Varjão £&'~M O~ i ,'V,Iq;'~J
~
.. EStéldode.Golas r~~ \~~&'rc ..~~/

~ ~~,.~. . íJ)., ';s. t::/A' ç.~~'/
- .• ~~ ~,- ..;~:'>'

. es.ta.do(je calámidáde pública, nos termos da solicitação do Preslden ~""ública
encaminhada por meió,da Mensagem n093,de.18 de março de 2020;.

CONSIDERANDO a decisão d() ministro A.lexandre de Moraes, do
Supremo Tribul1al Fed~ral (STF), que deferiu Medida Cautelar que afasta a exigência de
démonstração de adequação orçamentária em relaÇão à criação. e expansão de
programas públicos destinados aoenfrentamento daCovid-19.

DECRETA:

Art. f- Fica declarada SITUAÇÃO OeCALAMIDADE PÚ~LlCA no
Município' de Varjão~ em razão de pandemia de .doença infeccipsa viral respiratória
(COVID-19), causada.pelo agenté novo Coronavfrus,. a~ 31 de dezembro de 2020.

".r. • • ....-'t

"\~, ••.: + ••. "•• , .I~~.•.•.',~ ~.~. .' :-..

Art.. 2°- Para .efêitos.do;disposto.heste Decreto,.aplicam-se as suspensões
e dispensas previstas no art~6~~ Lei~êO'inPlé~~Hta~fedéral nO101, de 04 de maio de

2000. . .C.:;'iA;:~Ii3!i~t::'r~if:;;.::
Art. 3°.._.Fiça.:disp~nsada a licitação, por'força do'i:iti. 24, inciso IV, da Lei

".. ' '8.666/93,:t"p~rá~ ~qUJ.$~~"d&C~':f~VrJi¥?sAejtjn$V~os de saÚde destinados ao
. .enfr~ntament9. <:Ia'em.erg'êrlCia~~e.ivál!~~Pq~Ji~ d~ i~porti!r:fêia~jntemacional decorrente
do Co"onavirus ~~;)11; 21)~:ú~!J. A:'~.fK." 'S. ~ ~~H..~~'iJ. \;~J~

I' .~<".:: rfl"iL '~ ~ill ~ ;5\\.1t.. "''Q .'f'~ -~. ~)o.A: ..• .;:~.. .,If!J'" .~ .
~ ;J-,<.'

i~: .. -.:11;,1, •."'" ~ "., " ,.~". ~ '-',-'" .....• l' ~~~, - _~.' ••••. ~ .~.,;..~.,' ..~"._- -, "'. .-_ r .. ,,'10 .t-"~"

.;,..;.:;~~/~Pàr?ígrafo' úr.\ioo/A 'dispensa~dêlicit~Ção';.a :qu'e'~serefere o CBput deste
artigo é temporária e aplica.,se apenas enquanto perdurara emergência .de saúde pública
de importância internacional do Corónavfrus, ilãose estendenc~oalém de 31 de dezembro
de 2020 ..

Art. 4°_ Em virtude. do. disposto neste Decreto é nos termos da Lei
Orgânica do Município de Varjão ficam autoriZadas con~ratações temporárias no âmbito da
Administração Púbiica Municipal, especialmente no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde pata" suprir a necessidage de excepcjonal interesse público, que poderão ser
prorrogadas aJém,do prazo estipulado. em Lei para o enfrent~mento ao COVlD-19, desde
qu.edevidamente jUstificadas pelo ordenador de despesas da Secretaria.



.Art. '6"-IEÔlvidude.dOdiSposto nesteDecreto,.t=ériasê Licenças Pr~mios
QU ;<i~:ilrltef1}<Ssê,Paqiclllarpodéfão s~rsusp,en$a.s.,e.ouatlt~cipádas '8 critério da
.A~ministraçãQPúblicaM~í"liCipªL

.. "o' ,~_ '. . :, : .' '. ..: .. "
.Art.7 .,.A eficáCia deste Decreto fica condicionadsao. réconhecimentó

• ..' - _. ,'o - '. ",.-. - •••• ',"' • _',';' .'.", ":

pr~\listo'nQart...e.5, daLéi,COmplemén~rFéderal.'.n° 101/2000,.. ' , " ... .

Art-SO",'Este Decretoehtfaráêrfivigotnadata de sua 'pubJicaçãQ.

Gabinete dO:Prefeito Muniç!pal deVarjão;Estadó qé Goi~siaos08 dias do
mês de,abfil'de20~O~ . .,,:



. '.riJ.. PrefeilUl'a Hunidpal de Varjão
~ Estado de Goiás
~o n()~1202o-Gab.

Ao Excelentíssimo. Senhor

Dep. LlSSAUER VIEIRA

,DO. Presidente da Assembléia legislativa do Estado de Goiás

GOIÂNIA - GOIÁS.

As.sunto: Reconhecimento de estado de

calamidade pública.

Senhor Presidente, : .. " .

• • "o

:rZY'''Ei.''t.'''~. ':i."H.lf'H.';!;'"I'M l»,p-. f .' .~ '(-, ,-.l.<.-
" , .; J '\. 'lO! Ij"",t"~,, l~'~ ••.r~ l:;"~

A pàr de cümprimentá';f9~,~eIOJ~xcel~nt~ tt~bal~O d~~eQ-xolvido na condução da
presidência do :Pôder:;;!L:egislaftv6' do~~(Es&td$ldt}l G~is, f<;\. ~irJn:-me do presente para

. . \;.<J. 1• ,:~s.'~í,,\,;. 1" i ÇJ' \ "'. -.'~ -:r"
encaminhar a V. Exa., para a aprêciáÇão e àprovàÇão'd'a Assembleia Legislativa do Estado
de Goiá$,o:.Détretó)MúnicipaJ:r'l~,043I2o.20:dê\08.dé'ab~I.~e 2020!que "Declara SITUAÇÃO
DE CALAMIDADE P.ÚBLlCA no Municrpio de Va~ao e dá outras providências."

Outrossim, informo a V. 8<a., que nosso pedido se baseia no artigo 65, da Lei
Complementar n~ 101/2000 (LRF), disJ3ositivo esse que determina o envio do Decreto
Municipal, tendo em vistã a necessidade de reconhecimento da situação de calamidade
públíca pela Assembleia Legislativa, validando-ona forma ém que esta sendo
apresentado.

Ressalto todavia, que o Decreto Municipal está'em,eonsonância com ,as disposições
do Estado qe Goiás em relação a pandemiado Coronavírus e sua chancela pelo Poder
Legislativo Estadual é de extrema necessidade para nosso municipalidade, especialmente

:'''f.,,,,'zr,-.,p. :~. ;;":.'~."".:•.'._~..'.~. :~.~.~.sã.~.".•da :nta
9
.emd~ prazose as diSPOSi~-~.la:ei~;fos li..;

_~.~r~f~t.~.p~~rett~P;adeyarJaO@(!lRatl.(o~-I.www.varJao.~.~v.br " \' ) ..~ ~
:..~~~?~#:~f~~~\).!'~-f.~~~~b~../:~_:.~::';~.';~~1-."..;-:.. 4j~ ••~~: r _ : ~...• _... ->.," .' ~ T ~. -. •••• , ' ~ PREFEITlIIAdatI'W '-
~.l~~~~~.t'u~~"!;~~'~'~~I.~~MO~!ra~o;25. C~~~35~OOO ~CHPJ:OUI6!643!OOot.79" . ><Inl""" VAR'A O~,....- •._:~k(... " _.,. " Fone: (62) 3554-1457 . . " .J

. .., CUictancfodo 1lI\I6eI1Ie. COIIDlnindo o fuluro



Prefeitura Municipal de Varjão
Estado de Goiás

limitação de empenho preVista no art. 9° da LRF.

lodosos países do globo vivem uma:emergência de saúde pública cuja gravidade é
sem precedentes. Trata-se de uma pandemianaqual são frequentes intercorrências que
exigem acompanhal"(lento e, nãO rar() , "há necessidade de internação por períodos
prolongados~

Até o mom~nto as únicas medidas .quetêm se môstrado eficazes consistem em
redução das interações socIais, manuten.ção dás pessoas in~egrantes dos grupos de risco
em casa. restrição de aglomera~s, inélusive as relaoionadas com atividades industriais e
comerciais. Reduz-se o alastramento do;.vírus~e:~ass'im. prótege-se a população de sua

;'l. n~_:.. .;~' ",_-r.:..;.~.'*:.~!""-~. . ,

contaminação. mas se provocai!n.evitavelménte f~rt~.de.sace!eração da circulação de bens. . ' . ....q;,n.' ..' ~.t' "'f' '.
e serviços. cominequívoca.lim~o das,atividades econômicas.

. .. . r;;;:~~~;;::;:"t~~r£;~~!~f!~.~>~
A infecção humana';pêló"'Cor:onavírus SARS-CoV-2 (COVID-19) é tão grave que

>- • - SéU$ impactOS\trànsCén~~~ E"Fii&ãêl~&iJii~OJ~af.êta[l1~ e.conomia .'como um todo. De
acordo 'com-estimativas .éorlsidêr~dãs ~Io Gpv:~rriól'Fed.êral!i~~~r~sente pandemia poderá"",.; .." .•• ,..<,,~ \:1~1I' t.,,!"}. h1,'t,,'$' r~11 ,w~'l'l ~'< "~
levara uma quedá de;a'té':dois pori.c.'eritGíno..:erQâuto~.IntêrÔo.Bruto!::-PIB mundial, em 2020.

~' ~ T~ Â~ :'t-~ l,'.i.<l'ij, ~4... ,~"
Isso, .por .certo, representa grandes perdas~de reêêita. e renda para nações, empresas e

. ::'''', ":~'''''''''~..:.''~v ", ~~."".1~.~""."""~"" :'.;:' ••,~'.:-- .~:.,';..~ :' •.•. "'. '1~ \'.• ~... t.':. ';. ;.~l..:•....trabalhadores •.• , " .".,. "~'o '. '. . ••. .. , ". .

Além das medidas necessáriás para proteger a população da rápida disseminação
do. vírus e ,assegurar l.:Ima,eficaz resposta do sistema de saúde, as autoridades
governamentais têm o dever de implementar toda's as medidas que logrem atenuar as
várias facetas da crise que se desenha em curto prazo.

A .par do irldjE?cutiveI incremento de despesas públicas não. previstas para o
e.nfrenta~ento <:losefeitos da .enfermidade, o Município de: Vaijão deve considerar outro
fator agravador do cenário de crise: a senshtel e drástica redução de suas receitas. O
indefinido panorama'desenhaãÓ pela emergência com a pandemia de COVID-19 inviabiliza
o estabelecimento de parâmetros seguros,sobre os quais os referenciais e'le resultado f~S~

:iif;~;!!~f.\itüM~~PjàO:@l!m~ii;éÓ•••I'JÂi\yW,"ài'ja~~.eoV.br ., C~r~~~~ Q
..~>~ :~~t~~~t(~~~;.~~~~~;:~::.;:~~.}ir~/t.!:.:.~:.:~~~..:(;,,~t~~"",-~$~,:~. ~ I~~.~~.. ~:;~., ,.:~.. ,....' " •..-~., . ~'t". PREFEfTtNde •..••.
~:...,,~j;.&Jif~~I;~XlÍ~J~!~~~~~~I~~. F~,nfo;25~~,!~.35.,5-000 ;'CHPJ:.OUI8.ti43/o00H9 .~ 201112020 VAR.1AO

"':,l.'.;~,,:.•.:.;it,.,;~r~.~~:-,;::1'..V;" . '+ ""'Pone: (62l3554~1457"" CIidandodolll'eS8l1fe.CMflfn*'dnnfllbrn
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~

. E t d d G •.. ifl. ...• ..lJ / ~'. 5 a o e olas ~?~ ~ <:-/"1 lEé.~\s;.--
• '/..1i1A LEG\Sv •..:...---

po. eriam ser adotados. A única 'segurança ,que se tem é o decréscimo das receitas e à
elevação das despesas do Municfpio de\i~rjão.

Assim; énótório que o cumprimento dos resultados fiscais inicialmente previstos, ou
mesmo o estabelecimento de um referencial alternativo, bem como a aplicação dos

. ,

mecanismos decontingenciamento exigidos b.ime.stralmente pelo art. 9° da Lei de
Resp()nsabllidadeFls~al. 'poderiam facilmente inviabilizar a adequada execução dos.
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,. com () risco dê se paralisar ,o aparato público
num momento de extrem"a emergência mundiaL

Sendo só para o' momento,. consiçterarido o preceituado no art. 65 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, para promover o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município

." . .••• ,r' • .... . ~ ..••~~_ .,-~'~~;::.' " . - .

de Varjão e permitir a priodza~o;'~cja~~útilizª.~~o, dêrecLirsos na ,prevenção e no

enfrentamento da ~andemia ã~~tD-j~;.~.I~~!9'~~~'~~Ràsa:~e ~eis que r~conheça.:em
caráter de urgênCia, ,o estado de, calamldade~púb"oamo\MunJcfp'lO.de Vaf]ao até, 31 de
dezembro de 2020. 'c ;~:}{~:;:~::2::;.~;'i;",\.:n')\;';;'~~f.~~I~

. ~ ..,.~~". ....~1";.
fI ..

Atenciosamente,

\ ..' ,.
~.•_ i 0-"

.Prefeito' Municipal'

~"~--'}"' • H-.'\-" ,~ ~', ~'-1 - •.•••. , __~." •• _~., .,_' "'~ .. ~ ~ .: . ~,~ ,"_" '\0" ,', ,'""."

:c~;,/:::'JJiét~J~~f~~~y~r~~a~~~a.i~.~c~~,I~~~.v~rja~.~o~~v~~r. . . ":.
••...: -l ;,,:. :_~ ~t~..Ji:.--i.'~fJ'fY~~~4'~1~~", _'~1,~'Lt:-__~._ ~.' ~."d-!;"".•,•.-~?~;..." .~.':.,'::':'..;., '-,~<,'o ' ..•:- •••..••.. , '. ,o;' ," '. r._ • ,', •

'rêret(uioaMuniaM~ (feY;ipj~;PIi~Mói~F:~~. 2S'::~.:~~3~S:-OOO • CHPJ: 01;218.64310001"19
'.;:z .:..::' j.';.:;,,<,:'j!..rj',:;;::;;,,~ "";Fo~C}:'(62)"às54~14S7 .' ~:..., ,- !'
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